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INDICAÇÃO 
 
 

Serviço de limpeza de terreno Baldio na Rua
24 esquina com Rua 09 em frente a torre do
bairro Jardim Florianópolis.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

Serviço de limpeza de terreno Baldio na Rua 24 esquina com Rua 09 em frente a torre do
bairro Jardim Florianópolis.

  
JUSTIFICATIVA 

  
Atualmente, o terreno localizado na Rua 24, em frente à torre do bairro Jardim Florianópolis, encontra-
se  em estado  de  abandono,  com muito  lixo  e  mato  alto.  A limpeza  desse  espaço  é  de  extrema
importância para a saúde e segurança da comunidade. A presença de lixo, mato alto e entulho pode
favorecer a proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças, além de aumentar o risco de
incêndios e acidentes. Além disso, a manutenção adequada contribui para a valorização do bairro,
melhora a estética da região e promove um ambiente mais seguro e agradável para todos os moradores. 
Por esses motivos, solicitamos a realização da limpeza do referido terreno, visando o bem-estar
coletivo e a preservação da saúde pública. 
 Acreditamos que a Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos, atuará
com a máxima brevidade para assegurar a realização desse serviço. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2025.
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Katiuscia Manteli - PSB
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